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Ex.ma Senhora
Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro
___________________________________________________
Assunto: Parecer sobre as medidas preventivas estabelecidas para o local, no âmbito da suspensão (total ou parcial) do _____________________________________ (PDM, PU, PP, etc), através do Aviso n.º ___________, publicado no DR___________, de ___/____/____ .
Requerente _________________________________________________, com o n.º de Identificação Fiscal ____________, Residência/Sede ________________________________, Código Postal _____ - ___  __________________, Telefone/Telemóvel ___________, e-mail_________________, vem requerer a V. Ex.ª o parecer vinculativo da CCDRC previsto no Aviso referido em assunto, relativamente às medidas preventivas estabelecidas na sequência da suspensão do ______________________________________ (PDM, PU, PP, etc), prevista no n.º 1 do artigo 126.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na redação atual, relativamente à operação_________________________________________ que se pretende levar a efeito em _____________________, freguesia de __________________, concelho de __________________.
Para o efeito vem instruir o processo em formato digital(
), com os seguintes elementos:
	1. Projeto ou Anteprojeto da pretensão;

 [a memória descritiva e justificativa da instalação deverá fazer referência às áreas de solo intervencionadas (nomeadamente edificações, acessos, estacionamentos, muros ou vedações, etc.), às características dos pavimentos (permeáveis, semipermeáveis ou impermeáveis) e à demonstração do cumprimento das medidas preventivas estabelecidas];
	

	2. Aviso da publicação das Medidas Preventivas;
	

	3. Peças escritas e desenhadas relativas às medidas preventivas (se aplicável);
	

	4. Planta à escala 1:25.000 com a localização da pretensão;
	

	5. Extrato da Carta da Reserva Ecológica Nacional (REN), com a localização da pretensão;
	


Notas:
· O pedido de parecer poderá tramitar através do Sistema de Informação do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (SIRJUE), devendo, para o efeito, o pedido ser entregue (instruído com todos os elementos atrás referidos) na respetiva CM, que o submeterá no citado SIRJUE;
· O presente pedido encontra-se sujeito ao pagamento de taxa, nos termos do n.º III-3.5. da Portaria n.º 314/2010, de 14 de junho, que inclui um valor base, ao qual acresce um valor adicional por m2(
) de área intervencionada, com a possibilidade do mesmo ser feito da seguinte forma:
1. Quando não há emissão prévia de guia de pagamento, por transferência bancária, para esta CCDR, para o IBAN PT50 078101120000000779854, com a referência do processo ou o nome completo do requerente;

2. Quando há emissão prévia de guia de pagamento, por:

· Multibanco (preferencialmente);

· Cheque à ordem de Instituto de Gestão do Crédito Público (IGCP) ou Vale Correio à ordem da CCDRC, enviado por correio para a sede desta CCDR;

· Numerário ou cheque na Tesouraria da CCDRC.
· Caso as intervenções a levar efeito abranjam áreas de REN, os pedidos deverão ser acompanhados dos elementos instrutórios do Anexo III da Portaria 419/2012, de 20 de dezembro.

.............................,...... de ....................... de …….
O Requerente
__________________________________________________

(�) 	Peças escritas e desenhadas nos formatos DOC e DWF, respetivamente. Os restantes elementos/documentos poderão ser apresentados noutros formatos digitais.                


(�)  Valores atualizados disponíveis no Portal da CCRDC (� HYPERLINK "http://www.ccdrc.pt" ��www.ccdrc.pt�), em Ordenamento/Taxas.
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